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Vi~ l ll1Uff 
N2 - 293, TIE lQ_DE DEZE BRO DE 1969./ 

1 • \ L. 1 L. 1 1 U í\ ~ IYI U I~ 1 v 1 r /4. L. U C:. 
ESTADO D E SÃO PAULO 

DiepÕe s "ri~')re a aberl;ura de w C"r~dj_to 
suplememt"'r, destinado a fim e_·, e es:::-e-
cifica. -

O R !.FEITO UHICI _r....L D~ CATIG~.A, nos têrmos do 

artigo 23, da lei Estadual nº- 9- 842, de 19 de setembr0 I 
de 1967, sanciona e promulga. a se.,·ui:J.t~ lei arrovada :-e

la câmara mttnic~y.c.l em s~a sessão de 3 1e dezembro de 1-

1969; conforme resolução de nº- 62/69. 
A ~IGO 12- Fica aberto na ~iretn~ia da enntabili 

dade da Prefeit::tr~ unicipal de Cati.su~, UI crédito su9l~ 
men~ar da im,ortâ~cia de N~. - 4 . 500,00 (quatrc mil e qui
nnentos crll.:::;eiros novos), destin:J.do as se...,uinteR verbas -

orça.mentáriac:-

300042 
310042 
31204.2 
312342 

300094 
310094 
312G94 
312294 

-ser::.o 
verbas 

400002 
410002 
414002 
414102 

300002 
310< )2 
311002 
3lll02 

1J,nooo2 
4h•042 
414042 

VI- VIAS 
Ol-Con°erva~~o à?. rodovias 
DE~ .:!S!S COP,.RJ''::. TES 
Des~esas de custeio 
· a~erj al de cons'lUlO 
'Ja..1 1 arei.:::., ci!'len-i;o, tijolos: etc . , 
fichP. 85 . .. .. .• . . . •.... . .. . ..... . 2. 500; 00/ 

VIII- SR"q•TJ .._ <) UP8A~OS 
4-- Servico de conz e,...v. e l?av. de Vias 

uhlicas 
DES- E J ~S COR t.E~~TES 
Despesas de cu3teio 
aterial de con3wno 

Cals arei~. cimen~o, tijolos 1 etc. 
· finn~ 1 32. . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • . 2. ooo, oo/ 

To tal • ... . . .. .. . . • .. • . . 4. 500, 00-
ARTIGO 2º - As desrewas oom a exec~ção desta lei; -

cobert~s com a anulação total e !'D.rcial de.e seguintes 

t
, . 

orr;amen er1 · s: -
I-GOXIBP~~o E ~D ~ IS RAÇÃO GERAL 

l - u-abine te 
DE':>PESAS DE C!...Pil'f AL 
InvestimcntoD 
iaterial Permanente 

óveis, tapcçerias e utcnsilios -
diversos, ficha 15 . ·~· · ····· - ···· 2.000,00/ 

1- Secretaria 
D:r;sPE~AS COlL~mTES 
Des~e~~s de c~steio 
Fe~<:Joal 

02.0C- Des?eaas variavel c/Desso::D. 
III-Se~viçoz especi~is e técnicos 

ficha 32 • .. .. ... . .. • ... . . . . , • 1. 000, 00/ 
DES_ES.AS DE CAPITAL 
Inves timer tcs 

a teri~ü l cr l::l-'lente 

Continua Fla- 2-



-

... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fl,,-2-

============================================================ 
óveis, ~~uivos 1 máq~n~s, etc. 

f'icha 44 ..•..•....•.•...•...•.••.• i . 500,00- / 

total ........... . .......... Ncr. 4.500, 00- / 
ARTIGO 32- Esta lei entrará em vi or na data de sua 

pÚblica~ão : revogadas as disposições e contrá.rio. -
Prefei tora unici al de Ca~igttá, aos 10 de dezembr~ 

de l969. -

en:..strado no livro co r~tente, e em seeuda ltblice

do uor a 'ixação no ocal de costume. -

CL 1) ..., -< • :.l:'.i::> G{' l.L VES 

., e ICI . ..I. 


